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INTRODUÇÃO 

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução 

de Projeto de Sistemas de Galeria para Drenagem Pluviais e Prolongamento da Avenida 

Fauzer Bucar no centro da cidade de Floriano (PI), de modo que os materiais, 

procedimentos para execução e controle e medição de todos os serviços previstos 

atendam aos critérios de qualidade estabelecidos em norma. 

As Especificações estão divididas de acordo com o item “10.0” que trata das 

Planilhas Orçamentarias. Sendo assim serão discriminados todos os serviços que 

englobam os itens da planilha resumo. Seguindo o orçamento serão especificados 

individualmente, nessa ordem, os seguintes serviços: 

8.1- Administração Local; 

8.2- Placa da Obra; 

8.3- Mobilização e Desmobilização; 

8.4- Canteiro de Obras; 

8.5- Projeto Executivo; 

8.6- “AS BUILT”; 

8.7- Reforma e Ampliação de Galeria de Águas Pluviais; 

8.8- Pavimentação e Urbanização da Avenida Fauzer Bucar; 

8.8.1- Serviços Iniciais; 

8.8.2- Canteiro Central; 

8.8.3- Pavimentação Asfáltica; 

8.8.4- Sistema de Irrigação; 

8.9- Iluminação Pública/Diversos; 

8.10- Observações Importantes. 
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8.1 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

• Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas 

incorridas na montagem e na manutenção da infraestrutura da obra 

compreendendo as seguintes atividades básicas de despesa: Chefia da obra, 

Administração do contrato, Engenharia e planejamento, Segurança do trabalho, 

Produção e Gestão de materiais; 

• Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da 

composição de custos unitários, especificados como administração local. 

8.2 – PLACA DA OBRA 

• Serão implantadas duas placas da obra que deverão ter dimensões de 

4,80x3,00 m, com formato e inscrições a serem definidas pelo Governo Federal 

de acordo com o manual de cores e proporções de placas de obra. Será 

executada em chapa galvanizada nº 22 e já fornecida com pintura em esmalte 

sintético. Terá sustentação em peças de madeira de lei de 1ª qualidade 2,5x7,5 

cm e peças de madeira de 3ª qualidade 7,5x7,5 cm, na altura estabelecida pelas 

normas. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre a obra, 

conforme Projeto. 

8.3 – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

• A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização 

imediatamente após assinatura do contrato de forma a poder dar início efetivo e 

concluir a obra dentro do prazo contratual. 

• No final da obra, a empreiteira deverá remover todas as instalações do 

Acampamento e Canteiro de Serviço, Equipamentos, construções provisórias, 

detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente 

limpas. 

• Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam 

necessariamente aos seguintes: 
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• Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de 

propriedade da empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior 

retirada; 

• Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à empreiteira ou às 

suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior 

regresso a seus locais de origem; 

• Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou 

determinadas pelo órgão responsável, realizadas por qualquer pessoa ligada à 

empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza. 

8.4 – CANTEIRO DE OBRAS 

• As providências para obtenção do terreno para o canteiro da obra, inclusive 

despesas de qualquer natureza que venham a ocorrer, são de responsabilidade 

exclusiva da contratada; 

• Quando do encerramento da obra, o local do canteiro deverá ser completamente 

limpo, inclusive com serviços de fechamento de poços e fossas, retirada de 

entulhos, baldrames, fundações, postes, redes, etc; 

• Deverão ser construídos em chapas de madeira compensada, podendo, a 

critério da contratada e mediante a aprovação da fiscalização, serem construídos 

em outro tipo de material, sem ônus adicional para o Governo Federal; 

• Deverão ser observadas as condições de higiene e segurança do trabalho; 

• A CONTRATADA poderá aceitar o aluguel de unidade predial para servir como 

canteiro, sem entretanto considerar a área total alugada como unidade de 

medição; 

• Se aceitar esta situação, terá equivalência máxima ao valor constante no 

orçamento. Ficará a critério da fiscalização a concordância com o aluguel; 

• Caso seja construído o canteiro, o mesmo deverá ser executado mediante 

projeto em anexo, com acabamento de piso cimentado, cobertura com telha de 

fibrocimento, divisórias de medeirite e instalações elétricas; 
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• Se assim não for procedido, a fiscalização poderá refutar a aceitação dos 

materiais para serem empregados na obra; 

• A entrada e energia, em baixa ou alta tensão, deverão ser executadas de acordo 

com as exigências da concessionária de energia elétrica local, cabendo à 

contratada tomar todas as providências necessárias ao fornecimento de energia; 

• Na saída do dispositivo de medição, deverá ser instalada uma chave geral, em 

caixa blindada, com acionamento externo e de fácil acesso, a qual servirá para 

desenergizar as linhas em caso de acidente; 

• Toda fiação das instalações deverá ter isolamento compatível com a classe de 

tensão, não sendo admitida à utilização de fios nus; 

• A fiação deverá ser aérea ou enterrada no solo, caso em que deverá ser 

tubulada em eletrodutos, de bitola compatível às dos cabos passantes; 

• Quando a fiação for aérea deverá ser distribuída em postes de madeira com 

altura mínima de 7,00 m, devendo a fiação ficar no mínimo a 5,50 m do solo; 

• As chaves de operação dos equipamentos elétricos deverão ser blindadas, com 

componentes de acionamento externo, instaladas entre 1,20 m e 1,60 m do solo; 

• Todas as conexões da fiação com os equipamentos elétricos deverão ser feitos 

com conectores terminais e isoladas com fita de alta tensão (autofusão), por 

mão-de-obra especializada, utilizando-se equipamentos de segurança e 

ferramentas adequadas, estando à rede elétrica alimentadora desenergizada. 

Não serão permitidas emendas em fiação submersa; 

• Os locais onde estarão instaladas as chaves deverão ser de fácil acesso, não 

podendo ser obstruídos por equipamentos, materiais ou entulhos de qualquer 

natureza; 

• O armazenamento e a distribuição de água deverão ser dimensionados levando-

se em conta a execução simultânea de operações que envolvam seu uso, as 

quantidades necessárias para consumo e os períodos mais desfavoráveis do 

seu abastecimento; 



 
 

CONTRATO N.º 7.003.00/2018 – CODEVASF 7ª SR / PLANACON 
OBRA: PROJETO BÁSICO NO SISTEMA DE GALERIAS PARA DRENAGEM PLUVIAL E PROLONGAMENTO DA AVENIDA 
FAUZER BUCAR NO CENTRO DE FLORIANO 

 

PROJETO BÁSICO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
E URBANIZAÇÃO DA AVENIDA FAUZER BUCAR E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

• A entrada provisória de água deverá ser executada dentro dos padrões 

estabelecidos, cabendo à contratada tomar todas as providências necessárias 

ao fornecimento de água; 

• A partir do dispositivo de medição será assentada a rede de distribuição de 

água, que alimentará as diversas unidades componentes do canteiro; 

• A proteção da área do canteiro tem por finalidade assegurar o isolamento do 

local, e fim de evitar eventuais acidentes causados por acesso indevido de 

animais e/ou pessoas estranhas. 

8.5 – PROJETO EXECUTIVO 

• O projeto executivo, definido no inc. X, do art. 6º deve ser entendido como 

aquele que detalha o objeto licitado, sem alterar as soluções e 

dimensionamentos já definidos no projeto básico. Vale dizer, portanto, que o 

projeto executivo é o detalhamento e aprimoramento do projeto básico, incluindo 

os projetos complementares, entre outros que se fizerem necessários à perfeita 

execução da obra; 

• O projeto executivo é necessariamente elaborado após o projeto básico, e 

conforme o §2° do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, deve estar em sintonia com este; 

• O projeto executivo deverá conter os projetos detalhados de Instalação de 

Drenagem de Águas Pluviais, Estruturas de Concreto, Urbanização, Instalações 

Hidráulicas, Instalações Elétricas, Rede de Distribuição Elétrica, Pavimentação 

Asfáltica e Indenização e Desapropriação e ainda Estudos de Impacto Ambiental 

e projetos complementares que a fiscalização jugar necessários para execução 

dos itens previstos no projeto básico; 

• Os custos e detalhes da elaboração da planilha estão descriminados memorial 

descritivo de elaboração de projetos em anexo. 

8.6 – “AS BUILT” 

• A elaboração do “AS BUILT” deverá ser feita paralela a execução dos serviços 

da construção da obra, para que não haja a perda de dados ou a dificuldade de 
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obtenção dos mesmos quando ao termino das obras e evitar assim, a 

insuficiência de elementos à perfeita caracterização das obras executadas; 

• O “AS BUILT” deverá ser desenhado em CAD devidamente georeferenciado 

empregando o sistema de coordenadas e altimetria adotado no projeto; 

• O modelo de uma forma geral seguirá o padrão utilizado na apresentação do 

projeto básico e executivo, inclusive, onde couberem, convenções, tamanho e 

tipo de fonte, espessuras de linhas, cores e outros; 

• Os desenhos deverão ser aprovados pela fiscalização de campo e pela 

CODEVASF e encaminhados para arquivamento em duas cias impressas e em 

duas copias magnéticas;  

• Os custos e detalhes da elaboração da planilha estão descriminados memorial 

descritivo de elaboração de projetos em anexo. 

8.7 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 

8.7.1 – INSTALAÇÃO DE FÁBRICA DE PRÉ-MOLDADOS: 

• Não deverá ser locada em um local inapropriado, como próximo às residências, 

pois eventuais prejuízos podem ser atribuídos ao impactos gerados pela 

execução das peças; 

• A fábrica de pré-moldados de concreto deve ficar em um ponto de fácil acesso 

para os fornecedores, já que, devido a quantidade de materiais necessários para 

fazer os pré-moldados de concreto, existirá uma grande frequência de entregas 

de materiais; 

• A fábrica precisa contar com uma estrutura adequada para que as atividades 

sejam executadas da maneira ideal, sendo necessário dispor de um “barracão”, 

que deve ser dividido entre a área de produção, setor para secagem das peças 

de concreto, estoque e escritório para as questões administrativas, além de uma 

área de pátio para cargas, manobras e descargas dos materiais e peças 

fabricadas e área coberta para estocagem das peças; 
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• Todos os equipamento necessários a produção das peças em questão deverá 

ser adquirido, podendo estes serem, transportadores helicoidais, dosadores 

automáticas, controladores lógicos programáveis, sistema de cura a vapor, 

pinças, moldes térmicos, paletizadoras e cubadoras, além de baldes, carrinhos 

de mão e padiolas à betoneira; 

• Após ficarem secas e prontas, as peças pré-moldadas de concreto devem ser 

armazenados da maneira correta para que não sofram danos e tenham a sua 

qualidade alterada; 

• As peças devem ficar dispostas em um pátio coberto ou serem protegidas com 

lonas plásticas, evitando atritos com outras superfícies até o momento de serem 

transportadas; 

• Antes da liberação do início da produção das peças e início da utilização na obra 

a fiscalização deverá ser consultada e as instalações previamente aprovadas. 

8.7.2 – LOCAÇÃO COM EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS: 

• A locação deverá ser executada por aparelho e somente por profissional 

habilitado (utilizando instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar 

marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para 

demarcação dos eixos. É necessário fazer a verificação das estacas de posição 

(piquetes) dos alinhamentos, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas 

para permitir a verificação, com o propósito de constituir-se hipotenusa de 

triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da locação), estando à 

precisão dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção. 

8.7.3 e 8.7.4 – DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO: 

• Antes de ser iniciada a demolição ou retirada de qualquer serviço, as linhas de 

abastecimento de energia elétrica, água e gás, e as canalizações de esgoto e de 

escoamento de água deverão ser retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-

se as normas e determinações das empresas concessionárias locais e 

repartições pública competentes, todo paralelepípedo retirado deverá passar por 
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um processo de limpeza para posterior utilização no local onde houver 

necessidade. 

• A demolição de pavimento asfáltico existente deverá seguir a NORMA DNIT 

085/2006 – ES que trata sobre Demolição e remoção de pavimentos asfáltico. 

8.7.5 à 8.7.8 – ESCAVAÇÕES DE 1º, 2º E 3º CATEGORIA: 

Os materiais a serem escavados serão classificados em conformidade com as 

seguintes definições: 

• Materiais de 1ª Categoria 

Compreendem solos em geral, residual ou sedimentar, seixos rolados ou não, 

com diâmetro máximo inferior a 0,15 metros, qualquer que seja o teor de umidade que 

apresentem. 

• Materiais de 2ª Categoria 

Compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico inferior à da 

rocha não alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que 

obriguem a utilização de equipamento de escarificação; a extração eventualmente 

poderá envolver o uso de explosivos ou processos manuais adequados. Estão incluídos 

nesta classificação os blocos de rocha, de volume inferior a 2 m³ e os matacões ou 

pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15 m e 1,00 m. 

• Materiais de 3ª Categoria 

Compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico equivalente à 

da rocha não alterada e blocos de rocha com diâmetro médio superior a 1,00 m ou de 

volume igual ou superior a 2m³, cuja extração e redução, a fim de possibilitar o 

carregamento, se processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

• Serviços: 

Esta seção trata do desempenho de todo serviço relativo à escavação a céu 

aberto requerido pelas obras permanentes indicadas nos desenhos e outras escavações 

julgadas necessárias para a execução deste serviço. O serviço inclui o fornecimento de 

toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários para a carga, descarga, 
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transporte de todos os materiais para o local da obra, pilhas de estoque ou áreas de 

despejo. 

Os limites da escavação estarão de acordo com as linhas, cotas e taludes 

mostrados nos desenhos, ou como estabelecido pela Fiscalização. A subescavação 

pode requerer preenchimento com concreto ou terra compactada, como determinado, até 

os limites indicados, às expensas do Empreiteiro. A CONTRATANTE pode requerer 

escavação adicional para qualquer estrutura obter uma fundação adequada. 

As superfícies escavadas que permanecerão expostas terão uma boa aparência e 

serão preparadas para fornecer uma drenagem adequada e proteção contra erosão. 

Pelo menos 10 (dez) dias antes do início de qualquer escavação, a Empreiteira 

submeterá para aprovação da Fiscalização e Supervisão, um plano correspondente ao 

desempenho da escavação a céu aberto. 

Os detalhes requeridos no plano serão relatados a Empreiteiro pela Fiscalização e 

Supervisão. 

a) Procedimento para Escavação a Céu Aberto 

As escavações deverão ser executadas segundo as cotas, linhas e taludes 

especificados no projeto ou determinados pela Fiscalização. Uma vez que a escavação 

for concluída, as superfícies serão limpas. 

Uma vez que o serviço de limpeza for concluído, a Fiscalização e Supervisão 

examinarão as superfícies escavadas a fim de determinar se elas estão aceitas. Se 

aceitas, a Empreiteira continuará com o trabalho iniciando as operações de nivelamento 

final. 

Todas as precauções necessárias serão tomadas durante a escavação a fim de 

evitar o fraturamento ou fissuramento da rocha remanescente. Se a rocha não atende os 

requisitos de construção, como determinado pela Fiscalização e Supervisão, o 

Empreiteiro continuará as operações de escavação a novos limites. 

Este procedimento será repetido tantas vezes quanto for necessário. 

b) Escavação Seletiva 
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Todo material adequado que for removido das escavações, incluindo camada 

superior, solo residual, e rocha decomposta, será utilizado na construção de "rockfill", 

ensecadeiras, reaterro ou para proteção de taludes ou superfícies expostas da 

escavação. 

O material adequado será separado por equipamento de carga durante as 

operações de escavação e será lançado em locais designados, com ou sem pilha de 

estoque intermediária, como determinado pela Fiscalização. 

O material inadequado será depositado em áreas de refugo indicadas pela 

Fiscalização. Após tudo concluído, as áreas de refugo estarão estáveis e terão taludes 

regulares e uniformes. 

O material inútil será colocado em camadas de uma maneira tal que a 

compactação será obtida pelo tráfego do equipamento de construção. 

A Supervisão exercerá o controle sobre os parâmetros de construção das áreas 

de refugo, incluindo a altura máxima, taludes, drenagem, etc. 

c) Pilhas de Estoque 

Como indicado pela Fiscalização e/ou Supervisão, os materiais selecionados 

obtidos das escavações previstas serão depositados em pilhas de estoque. As pilhas de 

estoque serão localizadas dentro da distância máxima de 1.000 metros do local das 

escavações.  

As áreas onde as pilhas de estoque serão localizadas terão suficiente capacidade 

de suporte, terão drenagem adequada, e não conterão materiais que causariam a 

contaminação do material de pilha de estoque. 

d) Áreas de "Bota-Fora" 

Os materiais inadequados das escavações previstas serão colocados em áreas 

de refugo ("Bota-Fora") aprovadas pela CONTRATANTE, localizadas a uma distância 

máxima de 1.000 metros do local das escavações. Essas áreas serão selecionadas de 

tal modo que os depósitos não interfiram com as operações de construção e não 

destroem da aparência da obra ou das áreas próximas. A forma e altura dos depósitos 

deverão se conformar à aparência das áreas adjacentes. 
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As áreas de "Bota-Fora" terão drenagem adequada e os taludes serão protegidos, 

como indicados pela Fiscalização. 

e) Procedimentos Especiais 

Os seguintes procedimentos serão observados: 

• Falhas de Taludes 

A Empreiteira tomará todas as precauções necessárias para prevenir a falha de 

taludes. No caso de ocorrerem falhas de taludes, o reparo dos danos e remoção do 

material resultante será realizado pela Empreiteira e às suas expensas. 

• Manutenção das Superfícies Escavadas no Solo 

Todas as precauções necessárias serão tomadas para preservar as superfícies 

finais da escavação de danos devido ao tráfego de equipamento, erosão e intempéries, 

até que os materiais para o maciço sejam colocados. 

• Material de 3ª Categoria 

• Quando se verificar material de 3ª categoria numa escavação, após a retirada 

dos materiais de 1ª e 2ª categorias, deverá ser executado um nivelamento sobre 

a superfície do material de 3ª categoria, a fim de se determinar o volume 

escavado. 

8.7.9 – APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA: 

• O fundo das valas deverá ser molhado e fortemente compactado manualmente 

para evitar recalques. 

8.7.10 – LASTRO DE PREPARO DE FUNDO DE VALA: 

• Execução de lastro de pedra britada nº 0, ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm) para formar 

camada de drenagem no fundo da vala. 

8.7.11 – LONA PLASTICA: 

• Aquisição e instalação de lona plástica preta para impermeabilização. 

8.7.11 – LASTRO DE CONCRETO SIMPLES: 



 
 

CONTRATO N.º 7.003.00/2018 – CODEVASF 7ª SR / PLANACON 
OBRA: PROJETO BÁSICO NO SISTEMA DE GALERIAS PARA DRENAGEM PLUVIAL E PROLONGAMENTO DA AVENIDA 
FAUZER BUCAR NO CENTRO DE FLORIANO 

 

PROJETO BÁSICO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
E URBANIZAÇÃO DA AVENIDA FAUZER BUCAR E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

• Será executada em concreto simples não estrutural no traço 1:3:5 (cimento, 

areia média e brita n° 1 e nº 2) preparado com uso de betoneira; 

• Terá espessura de 5,0 cm e servirá como base de regularização e de camada de 

impermeabilização evitando a penetração de água nas superfícies 

especialmente por via capilar; 

• De preferência, a execução da base será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, 

pontos sensíveis de percolação; 

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que 

o concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que 

os grãos do agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película 

que aí costuma formar-se. 

8.7.12 e 8.7.13– CONCRETO ARMADO FCK 25 MPA E 30 MPA: 

• A locação da obra deve ser feita de acordo com o projeto, sob supervisão direta 

da fiscalização; 

• Para o caso de taludes em corte, deve-se efetuar a escavação parcial para a 

execução da obra, em altura compatível com a estabilidade do terrapleno; 

• O concreto deve possuir características que atendam aos elementos de projeto, 

e os painéis deve possuir dimensões adequadas ao transporte e manipulação; 

• Os painéis devem apresentar as armaduras de espera na sua periferia para 

conexão com os demais painéis contíguos, a serem executados em fase 

posterior; 

• As obras adicionais para escoramento dos painéis pré-moldados devem ser 

executadas simultaneamente com os elementos, objetivando o escoramento 

destes e a estabilização do conjunto maciço x contenção; 

• A ligação entre painéis anexos deve ser processada através da concretagem 

das faixas nas quais foram deixados os ferros de espera; 
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• Tal procedimento deve ser atendido em taludes de corte. Em taludes de aterro, 

os elementos de concreto devem ser integralmente executados em fase anterior 

ao da confecção dos terraplenos, que devem ser executados conjuntamente 

com as obras adicionais de suporte e escoramento; 

• As obras executadas simultaneamente com os taludes, em caso de cortes, ou 

em fase anterior, para o caso de aterros ou reaterros, devem ser 

complementadas por obras adicionais de escoramento; 

• Na moldagem dos corpos-de-prova, para a determinação da resistência à 

compressão simples, cada amostra é constituída por dois corpos-de-prova 

moldados na mesma amassada, no mesmo ato, para cada idade de rompimento. 

Os corpos-de-prova devem estar correlacionados com os painéis de concreto 

pré-moldado e o caminhão betoneira; 

• Toma-se a resistência da amostra, na idade de rompimento, o maior dos dois 

valores obtidos no ensaio de resistência à compressão simples; 

• O elemento de concreto pré-moldado é aceito se o concreto apresentar 

resistência característica à compressão, determinada conforme NBR 12655, 

igual ou superior a 20 MPa, ou à especificada em projeto; 

• O elemento de concreto pré-moldado é aceito se tiver características 

geométricas com variações, em qualquer dimensão, inferiores a 1%, para pontos 

isolados e 2º para o alinhamento, esconsidades e declividades. 

8.7.14 – ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA O CONCRETO E GRAUTE: 

• Será adicionado aditivo impermeabilizante sobre o peso do cimento na 

confecção do concreto e do graute de acordo com as recomendações do 

fabricante do aditivo para evitar infiltração da água. 

8.7.15 – FORMA METALICA PARA ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA: 

• Serão utilizadas formas metálicas curvas para as peças pré-moldadas, sendo 

confeccionadas em chapa e perfis de aço com reaproveitamento de 60 vezes. 

8.7.16 e 8.7.17 – ARMADURAS: 
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• As armaduras deverão obedecer às prescrições da NB-3 sendo que, antes de 

sua introdução nas formas, deverão estar limpas, não se admitindo a presença 

de graxas ou acentuada oxidação. Para os efeitos desta Norma, são adotadas 

as definições seguintes: Barras são os produtos de aço obtidos pela laminação a 

quente e encruamento a frio de diâmetro igual ou superior a 5 mm; Fios os 

produtos de aço obtidos por trefilação ou processo equivalente com diâmetro 

igual ou superior a 12,5 mm; 

• As barras e fios de aço são classificados na seguinte categoria: Categoria: CA-

25; CA-32; CA-40; CA-50; CA-60; Valor característico: 250; 320; 400; 500; 600 

(fyk em MPa); Notas: a) a categoria CA-60 aplica-se somente para fios; b) novas 

categorias além das estabelecidas só são permitidas após sua introdução nesta 

Norma; c) para efeitos práticos de aplicação desta Norma admite-se 1,0 MPa = 

0,1 kgf/m²; 

• De acordo com o processo de fabricação, de barras e fios de aço para concreto 

armado classificam-se: Barras de aço classe A obtidas por laminação a quente, 

sem necessidade de posterior deformação a frio; Barras e fios de aço classe B 

obtidas por deformação a frio; 

• As barras e os fios de aço destinados à armadura para concreto armado devem 

ser isentos de defeitos prejudiciais, tais como: fissuras, esfoliações e corrosão; 

• A massa real das barras deve ser igual a sua massa nominal, com tolerância de 

±6% para diâmetro igual ou superior a 10 e de ±10% para diâmetro inferior a 10; 

para os fios, essa tolerância é de ±6%. A massa nominal é obtida multiplicando-

se o comprimento de barra ou fio pela área da seção nominal e pela massa 

específica de 7,85 kg/dm³; 

• O comprimento normal de fabricação das barras e fios é de 11,00 m. A 

tolerância de comprimento é de 9%. Permite-se a existência de até 2% de barras 

curtas, porém de comprimento não inferior a 6,00 m; 

• As barras de qualquer categoria, de diâmetro igual ou superior a 10, com 

mossas e saliências devem apresentar marcas de laminação, em relevo, que 
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identificam o fabricante e a categoria do material. A identificação far-se-á de 2,00 

em 2,00 m, ou menos, ao longo da barra; 

• A identificação de cada barra de diâmetro menor que 10 e de cada fio é feita por 

pintura de topo, pelo menos em uma das extremidades; 

• Os rolos são identificados com uma faixa pintada, abrangendo o toro; 

• Para a fixação da ferragem nas formas, serão utilizadas cocadas, 

confeccionadas em cimento e areia grossa com a mesma resistência da peça 

estrutural. 

8.7.18 – TRANSPORTE E ASSENTAMENTO DAS PEÇAS PRÉ-MOLDADAS: 

• As peças precisam ser posicionadas no veículo de forma a minimizar a 

quantidade de movimentos para seu içamento e fixação no local definitivo; 

• Os tipos de equipamentos que podem ser utilizados são os autogruas (guindaste 

sobre plataforma móvel), gruas de torre ou de pórtico e guindastes acoplados a 

caminhões convencionais; 

• Deve-se verificar a disponibilidade de equipamentos na região da obra, bem 

como a capacidade de carga dos mesmos. 

8.7.19 – JUNTA COM NATA DE CIMENTO GRAUTE: 

• A junta fria é formada pela interrupção do lançamento do concreto, além do 

tempo de início de pega. Requer precauções especiais para garantir, ao 

reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto pré-endurecido com o 

da nova concretagem; 

• Deverá seguir as orientações da NBR 6118:2014 no item sobre juntas de 

concretagem; 

•  As superfícies das juntas devem receber tratamento com escova de aço, 

jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de 

dentes, ranhuras ou saliências; 
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• A superfície da junta concretada anteriormente deve passar por uma limpeza 

(lavagem com água) dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou 

quaisquer outros prejudiciais à aderência; 

• Deve-se ter cuidado com o adensamento junto à interface entre o concreto já 

endurecido e o recém lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes; 

• No lançamento de concreto novo sobre superfície antiga pode ser exigido, a 

critério da Fiscalização, o emprego de adesivos estruturais. 

8.7.20 – BOCA DE LOBO SIMPLES: 

• A execução dos aparelhos de coleta de águas pluviais deverá seguir a instrução 

normativa DNIT 026/2004-ES referente a caixa coletores. 

8.7.21 – SARJETÃO: 

• A sarjeta será de concreto, moldada em loco, nas dimensões de 50cm de base 

por 12,50cm de altura. 

8.7.22 – TUBO DE CONCRETO D= 300MM: 

• O tubo de concreto, D=300mm, deverá ser locado de acordo com os elementos 

especificados no projeto. Para melhor orientação das profundidades e 

declividade da canalização recomenda-se a utilização de gabaritos para 

execução dos berços e assentamento através de cruzetas; 

• No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os 

riscos de degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a 

segurança do tráfego, o bueiro deverá ser construído de modo a impedir, 

também, a formação de película de água na superfície das pistas, favorecendo a 

ocorrência de acidentes; 

• Os dispositivos abrangidos por esta especificação serão executados de acordo 

com as indicações do projeto e especificações particulares. Na ausência de 

projetos específicos deverão ser utilizados os dispositivos padronizados pelo 

DNIT que constam do álbum de “projetos–tipo” de dispositivos de drenagem, 
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ressaltando-se ainda que, estando localizados no perímetro urbano, deverão 

satisfazer à padronização do sistema municipal. 

8.7.23 – REATERRO APILOADO SEM EMPRÉSTIMO: 

• O aterro deverá ser executado em camadas sucessivas de no máximo 20,00 cm, 

uniformemente umedecido, próximo da umidade ótima e fortemente apiloado; 

• Os materiais a serem utilizados na confecção dos aterros deverão ser de 

preferência, solos areno-argilosos, provenientes ou não da cavas das fundações, 

podendo ser utilizado areia fina quando as condições de umidade do terreno 

assim o indicarem; 

• A compactação poderá ser manual ou mecânica e as camadas sucessivas 

deverão apresentar umidade adequada. 

8.7.24 e 8.7.25 – CARGA E REMOÇÃO DE MATERIAIS: 

• O entulho gerado com a movimentação de terra deverá ser retirado do local da 

obra logo após as execuções de modo a não prejudicar os serviços posteriores; 

• O entulho deverá ser retirado com o auxílio de caminhão basculante 6 m³. 

8.7.26 – RALO DE PVC: 

• Serão implantados ralos de PVC de 100x100mm com saída D=50mm com 

grelha inox em caixilho e fixação. 

8.7.27 – TUBO DE PVC: 

Serão implantados tubos de PVC para drenagem que deveram seguir as orientações dos 

fabricantes e deverá ser executado por pessoal especializado 

8.8 – PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA AV. FAUZER BUCAR 

8.8.1 – SERVIÇOS INICIAIS 

8.8.1.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.8.1.1.1 – Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal, 

utilizando motoniveladora: 
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• A limpeza do terreno deverá ser executada mediante a utilização de 

equipamentos adequados, com remoção total dos entulhos existentes, de 

maneira que a área fique livre para execução dos serviços propostos. 

8.8.1.1.2 à 8.8.1.1.5– Retirada e demolições: 

• Os serviços de demolição e remoção de materiais deverão atender as normas 

de proteção ao trabalho, pois emprega mão-de-obra que realiza atividades de 

difícil rotina, devendo ser programada e dirigida por responsável técnico 

legalmente habilitado; 

• Será demolido piso em concreto simples existente, conforme especificado em 

planta arquitetônica; 

• Será demolida a alvenaria de blocos maciços na galeria existente, sem 

reaproveitamento; 

• Será demolida alvenaria de blocos furados existentes; 

• Será retirado o meio-fio existente conforme especificado em planta arquitetônica. 

8.8.1.1.6 – Locação de serviços de pavimentação: 

• A locação deverá ser executada por aparelho e somente por profissional 

habilitado (utilizando instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar 

marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para 

demarcação dos eixos. É necessário fazer a verificação das estacas de posição 

(piquetes) dos alinhamentos, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas 

para permitir a verificação, com o propósito de constituir-se hipotenusa de 

triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da locação), estando à 

precisão dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção. 

8.8.1.1.7 – Tapume de proteção em tela de polietileno: 

• Antes de iniciar a obra, para o isolamento da área e ser construída, será utilizado 

tapume de proteção em tela de polietileno (malha 80x40 e 65x40mm). 

• O mesmo terá uma altura de 1,20 m e será chumbado com blocos de concreto 

no traço 1:3,4:3,5 (cimento/ areia média/brita n°1); 
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• O concreto deverá ser dosado racionalmente e apresentar a resistência 

característica exigida (fck = 15 Mpa); 

• Deverá ser obedecida, rigorosamente, o disposto na NR -18. 

8.8.1.2 – MOVIMENTO EM TERRA 

8.8.1.2.1 e 8.8.1.2.2 – Escavação mecanizada de vala: 

• As cavas para escavação deverão atingir terreno sólido e firme, e serão 

executados com retroescavadeira de acordo com o projeto da obra; 

• No caso de ocorrência da presença de água durante a execução dos serviços, 

estas serão esgotadas, de modo que o terreno fique limpo e seco. 

8.8.2 – CANTEIRO CENTRAL 

8.8.2.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.8.2.1.1 – Locação de serviços de pavimentação: 

• A locação deverá ser executada por aparelho e somente por profissional 

habilitado (utilizando instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar 

marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para 

demarcação dos eixos. É necessário fazer a verificação das estacas de posição 

(piquetes) dos alinhamentos, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas 

para permitir a verificação, com o propósito de constituir-se hipotenusa de 

triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da locação), estando à 

precisão dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção. 

8.8.2.2 – MOVIMENTO EM TERRA 

8.8.2.2.1 – Aterro apiloado com material de empréstimo: 

• O aterro deverá ser executado em camadas sucessivas de no máximo 20,00 cm, 

uniformemente umedecido, próximo da umidade ótima e fortemente apiloado; 

• A execução dos aterros será sempre em camadas horizontais, não se admitindo 

a execução de camadas inclinadas; 
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• Os materiais a serem utilizados na confecção dos aterros deverão ser de 

preferência, solos areno-argilosos, de empréstimo, podendo ser utilizado areia 

fina quando as condições de umidade do terreno assim o indicarem; 

• A compactação poderá ser manual ou mecânica e as camadas sucessivas 

deverão apresentar umidade adequada. 

8.8.2.3 – PAVIMENTAÇÃO 

8.8.2.3.1 e 8.8.2.3.2 – Pavimentação em blocos intertravados de concreto, cor 

natural e colorido, esp. 6,0 cm: 

• A pavimentação do canteiro central será executado com peças de concreto 

simples para pavimentos articulados; 

• Serão do tipo bloquetes intertravado na espessura de 6,0cm com dimensões de 

10 x 20cm e resistência de 35 MPa (NBR 9781); 

• Serão assentados sob um colchão de areia média no local previamente aterrado, 

compactado e regularizado 

• Após o assentamento das peças, deverá ser procedida a compactação por meio 

de placa vibratória e verificado o nivelamento de acordo com o projeto; 

• Quando não indicado em projeto, deve ser considerada declividade mínima de 

0,5% em direção às canaletas ou pontos de saída de água; 

• O arremate dos blocos junto aos meios-fios deverá ser feito com blocos cortados 

(meia peça) com guilhotina ou outra ferramenta que propicie o corte regular das 

peças (quando necessário); 

• Para as peças coloridas serão utilizadas pigmentação na cor azul na fabricação 

das peças de acordo com a orientação do fornecedor para as áreas específicas 

determinadas no projeto. 

8.8.2.3.3 – Meio-fio de concreto pré-moldado dimensões 7x30x100cm p/ jardim: 

• As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique 

enterrado no mínimo 20 cm. O fundo das valas onde serão assentados os meio-

fios deverá ser regularizado e apiloado; 
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• O meio-fio será executado em concreto pré-moldado no traço 1:3:6 (cimento, 

areia grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção retangular com 

dimensões de 7,0 cm de espessura, 30 cm na altura e comprimento de 100 cm e 

resistência superior ou igual a 10 MPa; 

• O assentamento do meio-fio deverá para jardim deverá ser executado nos locais 

indicados no projeto; 

• Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço 1:3. 

8.8.2.3.4 – Meio-fio de concreto pré-moldado dimensões 13x15x30x100 cm: 

• As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique 

enterrado no mínimo 15 cm. O fundo das valas onde serão assentados os meio-

fios deverá ser regularizado e apiloado. O assentamento do meio-fio deverá ser 

executado após a regularização do terreno; 

• O meio-fio será executado em concreto pré-moldado no traço 1:3:6 (cimento, 

areia grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção retangular com 

dimensões de 13 cm na face superior e 15 cm na face inferior, 30 cm na altura e 

comprimento de 100 cm e resistência superior ou igual a 10 MPa; 

• Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço 1:3. 

8.8.2.3.5 – Plantio de grama: 

• Antes de iniciar o revolvimento do solo, o projeto elétrico deve ser consultado; 

• Os pisos existentes no caminho do transporte de materiais e entorno das áreas 

onde serão executados os serviços deverão ser protegidos; 

• Antes de iniciar o plantio, deverá ser providenciada a retirada de ervas daninhas 

e restos de torrões e rizomas de outras plantas; 

• As mudas de gramas deverão estar em perfeito estado fitossanitário, sem 

apresentar sintomas de doenças, deficiências nutricionais ou partes danificadas, 
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e sem a presença de ervas daninhas e/ ou propágulos que possam vir a infestar 

as áreas do jardim; 

• O gramado deverá ser executado o mais brevemente possível a partir de sua 

chegada à obra; 

• O terreno a ser gramado deverá ser nivelado deixando uma profundidade de 3 a 

5cm abaixo do nível final para garantir a homogeneidade no plantio; 

• Todos os buracos deverão ser corrigidos antes da colocação das gramas, 

inclusive aqueles provocados ocasionalmente pela própria equipe de 

jardinagem; 

• A terra deverá ser levemente umedecida antes da colocação das gramas; 

• Após o plantio, o gramado deverá ser “batido” para favorecer uma melhor 

fixação e deverão ser corrigidas as eventuais diferenças de níveis; 

• Os recortes do gramado deverão ser feitos com o auxílio de um facão bem 

afiado que permitirá o acompanhamento das curvas apresentadas no projeto 

paisagístico; 

• Após a conclusão do plantio, o mesmo deverá ser irrigado até a entrega 

definitiva da obra e deverão ser substituídas as mudas de gramas que não 

sobreviveram. 

8.8.2.3.6 e 8.8.2.3.7 – Pavimentação com Piso Tátil direcional e/ou alerta, de 

concreto, na cor natural: 

• O piso táctil direcional será executado em placas de concreto nas dimensões 

25x25 cm e espessura de 2,00 cm frisado na cor natural; 

• A base para o piso será o lastro em concreto com espessura de 5,0 cm; 

• Será assentado com argamassa industrializada destinada ao piso de concreto; 

• As placas deverão ser assentadas uma a uma, devendo ser acomodadas sobre 

argamassa industrializada com o auxílio de martelo de borracha ou soquete de 

madeira. 

8.8.2.4 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
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8.8.2.4.1 – Pintura com tinta acrílica em cimentados, duas demãos: 

• A pintura do piso para símbolos da vaga para deficientes nas rampas de acesso 

serão pintados com tinta à base de resina acrílica em duas demãos sobre o 

pavimento, conforme projeto e com cores de acordo com as específicas em 

planta arquitetônica; 

• A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura ou graxa, 

sabão ou mofo e ferrugem, devendo receber uma demão primária de fundo e 

depois deverão ser raspadas e/ou escovadas as partes soltas ou mal aderidas; 

• Para receber a pintura, a superfície deve apresentar absorção, ou seja, se for 

colocada uma gota d’água sobre o piso seco e ela for rapidamente absorvida, 

então estará em condições de ser pintada; 

• A pintura não poderá ser realizada em dias chuvosos ou com ocorrência de 

ventos fortes que podem transportar, para a pintura, poeira ou partículas 

suspensas no ar; 

• Depois de pintada, deverá aguardar 48 horas para liberar o tráfego de pessoas 

próximas. 

8.8.2.4.2 – Lixeira de 40 litros de fibra de vidro com suporte: 

• Serão montados lixeiras de fibra de vidro na cor cinza com suporte de aço 

galvanizado com capacidade para 40 litros, do tipo pivotante, com 02 (dois) 

suportes de tubo de aço galvanizado de Ø 50mm por 140cm de altura, sendo 

110cm sobre o piso e 30cm enterrado, todos pintados com esmalte sintético 

acetinado na cor cinza, com dizeres padronizados; 

• Serão fixados no solo através de uma fundação de concreto simples no traço 

1:4:8 de cimento, areia grossa e seixo lavado ou brita, nas dimensões de 

(20x20)cm e 40cm de profundidade, executados sobre o terreno previamente 

escavado, apiloado, nivelado e molhado, sendo que os suportes deverão ser 

inserido na fundação pelo menos 30cm; 
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• Serão adquiridos em loja específica, com garantia de 06 (seis) meses e serão 

entregues montados pelo fornecedor, com exceção da fundação que deverá ser 

realizados pela empresa contratada para a execução da obra; 

• Serão colocadas em diversos pontos do canteiro conforme indicado no projeto. 

8.8.2.4.3 – Banco 1,50x0,40m em concreto PM e madeira de lei com encosto de 

0,30m: 

• Serão confeccionados em concreto pré-moldado fck=20 Mpa nas dimensões 

150x40 cm com espessura de 5,0 cm, de acordo com o projeto em planta anexa; 

• Deverá apresentar um encosto com largura de 30 cm e assento com 40 cm de 

largura, ambos de madeira de lei aparelhada fixadas no concreto através de 

parafusos de inox; 

• Sua fixação no solo será através de uma fundação concreto simples no traço 

1:4:8 de cimento, areia grossa e seixo lavado ou brita, nas dimensões de 

(20x30)cm e 20cm de profundidade, executados sobre o terreno previamente 

escavado, apiloado, nivelado e molhado, sendo que os suportes deverão ser 

inserido na fundação pelo menos 15cm; 

• Serão colocadas ao redor dos canteiros conforme indicado no projeto. 

8.8.2.4.4 e 8.8.2.4.5 – Carga, descarga e transporte de entulho: 

• Todo material escavado e não reaproveitado deverá ser removido para locais 

previamente indicados pela fiscalização com caminhão basculante; 

• Serão removidos para fora do canteiro todas as suas instalações provisórias e 

também todos os entulhos e restos de materiais provenientes da obra não 

aproveitáveis; 

• Haverá particular cuidado a serem removidos quaisquer detritos, manchas ou 

salpicos de tinta ou argamassa endurecida das superfícies acabadas, sobretudo 

dos pisos. 

8.8.2.4.6 – Lastro de seixo: 

• Será executada uma camada de lastro de seixo nos canteiros. 
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8.8.2.4.7 à 8.8.2.4.14 – Plantio de árvores: 

• Dentro dos canteiros demarcados nas planta arquitetônica, serão plantadas 

mudas de arbusto de pequeno porte; 

• Antes do plantio, deverá ser providenciada a escavação necssária para a 

implantação da raiz e retirado de ervas daninhas e restos de torrões e rizomas 

de outras plantas; 

• Dentro da cava, deverá ser colocada uma camada de terra vegetal solta de 

aproximadamente 4 cm, formada por terra adicionada de restos de plantas 

decompostos (restos vegetais, grama, pó de xaxim desfibrado, etc.), como as 

turfas (solos escuros ricos em matéria orgânica), livre de pedras, partículas 

grandes, ervas daninhas e agentes patógenos e outros resíduos; 

• Após deverá ser plantado o arbusto e e as laterais deverão ser preenchidos com 

terra vegetal de forma a planta ficar firme e ereta e não corra risco de 

tombamento; 

• Após a conclusão do plantio, o mesmo deverá ser irrigado até a entrega 

definitiva da obra e deverão ser substituídas as mudas de palmeirinha que não 

sobreviveram. 

8.8.2.4.15 – Pergolado de madeira: 

• Para composição do pergolado serão assentadas vigas de madeira conforme 

detalhado no projeto arquitetônico; 

• As peças de madeira serão em madeira de 1ª qualidade, serrada e aparelhada, 

sendo maçaranduba ou equivalente; 

• As vigas longitudinais serão nas dimensões especificadas em projeto; 

• As vigas transversais serão nas dimensões especificadas em projeto; 

• A ligação entre as peças será através de pregos; 

• O assentamento e o alinhamento das peças do pergolado deverá obedecer o 

projeto, em anexo; 
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• As vigas em madeira do pergolado deverão receber pintura de acabamento em 

verniz sintético brilhante, em três demãos; 

• Antes da aplicação da pintura, as superfícies deverão ser cuidadosamente 

limpas e convenientemente preparadas, devendo ser lixadas e espanadas; 

• Após a aplicação da primeira demão, deve-se obedecer ao tempo de cura da 

tinta para a aplicação da próxima demão. 

8.8.3 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA AV. FAUZER BUCAR 

8.8.3.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.8.3.1.1 – Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, 

acompanhamento e greide: 

• A locação deverá ser executada por aparelho e somente por profissional 

habilitado (utilizando instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar 

marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para 

demarcação dos eixos. É necessário fazer a verificação das estacas de posição 

(piquetes) dos alinhamentos, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas 

para permitir a verificação, com o propósito de constituir-se hipotenusa de 

triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da locação), estando a 

precisão dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção. 

8.8.3.2 – TERRAPLENAGEM 

8.8.3.2.1 – Roçada: 

• Antes de iniciar a obra, deverá ser feito toda a limpeza do terreno destinado à 

construção, constando de capina, destocamento se necessário, regularização e 

retirada de entulhos e do material proveniente da limpeza. 

8.8.3.2.2 – Regularização de superfícies em terra com motoniveladora: 

• Os serviços de regularização compreendem a execução de cortes e aterros de 

até 20,0 cm de espessura para nivelamento do terreno, conferindo-lhe condições 

adequadas de geometria e compactação para recebimento da estrutura do 
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pavimento, sendo executado com o auxílio de equipamentos apropriados para o 

serviço. 

8.8.3.2.3 e 8.8.3.2.4 – Desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza da jazida: 

• Os serviços limpeza superficial da área de jazida e regularização da faixa de 

domínio consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento, 

retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de 

materiais das áreas de empréstimo; 

• Limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da 

camada de solo orgânico; 

• Limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e 

raízes e da camada de solo vegetal; 

• Solos Orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente 

existente superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de 

empréstimo; 

• Áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais 

que são utilizados na implantação da rodovia; 

• Considerações Gerais: os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, 

limpeza e regularização da faixa de domínio devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

• Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de 

desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização da faixa de 

domínio não tenham sido totalmente concluídos; 

• São de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação 

dos marcos poligonais, de RN e de amarrações implantados até o recebimento 

provisório do objeto do contrato; 

• Equipamentos: antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser 

examinado e aprovado pela fiscalização; 
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• O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza compreendem as seguintes unidades: serras mecânicas 

portáteis, Tratores de esteira com lâmina frontal, Pequenas ferramentas, 

enxadas, pás picaretas etc; 

• Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais; 

• As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, 

expurgo, limpeza e regularização da faixa de domínio são as seguintes: áreas 

compreendidas pelos off-set’s de corte e aterro, acrescida de 2,00 m de cada 

lado, áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas 

necessárias às suas devidas explorações, tais como acessos e eventuais áreas 

de estocagem e outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização; 

• Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os 

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de 

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambiental; 

• A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 

preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As 

toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para 

locais indicados; 

• A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior 

porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores 

ou construções nas vizinhanças; 

• Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras 

árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, 

as árvores devem ser amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir 

do topo; 

• Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo, 

limpeza e regularização da faixa de domínio somente são consideradas 
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concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade 

de 1,00 m abaixo do greide de terraplenagem; 

• Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos 

a 2,00 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem; 

• Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento, devem ser 

preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente compactados; 

• Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a 

profundidade que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por 

materiais indesejáveis; 

• Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de 

limpeza, devem ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das 

áreas de exploração de materiais; 

• Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem 

ser depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização; 

• As operações de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e 

regularização da faixa de domínio devem ser verificadas visualmente, e são 

aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e forem 

consideradas satisfatórias pela fiscalização; 

• O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do 

off-set; 

• Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo, limpeza e regularização 

da faixa de domínio somente devem ser iniciados após a obtenção da 

autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente; 

• O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites 

estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 

acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das 

operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de 

não expor os solos e taludes naturais à erosão; 
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• As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo, 

limpeza e regularização da faixa de domínio devem ser delimitadas fisicamente, 

por meio de fiatas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar 

os responsáveis pelas atividades; 

• Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que 

possível, para futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, 

conforme a necessidade; 

• Não é permitida a queima do material removido; 

• O material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de 

obras, devem ser encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como 

aterro classe 2; 

• O tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a 

abertura indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria 

desmatamentos desnecessários; 

• A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos 

vegetais de pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o 

subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas previstas nos 

serviços de manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais ou áreas 

indicadas; 

• Os serviços de desmatamento, destocamento, limpeza e regularização do 

terreno são medidos em função da área e do diâmetro da vegetação retirada; 

• É medido e pago por metro quadrado (m²), considerando a área de projeção 

horizontal; 

• Em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam 

iguais ou maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é 

apreciado a um metro de altura do nível do terreno; 

• Em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas aéreas, 

cercas ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas, se necessário cortadas em pedaços a partir do topo; 
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• Em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no 

topo, sejam iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das 

árvores é apreciado a um metro de altura do nível do terreno; 

• A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno 

é aplicável quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias 

maiores que 50,00 m, menores ou iguais a 1.000,00 m ou além de 1,00 km; 

• Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume 

resultante do produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que 

não dever ser superior a 15,0 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem 

destocamento e 20,0 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento; 

• Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários 

de limpeza do terreno. 

• Os itens relativos à produção do meio ambiente não são objeto de medição, 

exceto o transporte, dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de 

aplicação, quando autorizada pela fiscalização, e estiver em distância superior a 

5 dam, neste caso, a medição é feita com produto resultante do volume obtido na 

cava ou no corte, pela distância de transporte; 

• Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, 

mesmo que seja necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. 

Por isso, os serviços devem ser executados à medida que se fizerem 

necessários; 

• Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os 

respectivos preços unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de 

obra com encargos sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais 

necessárias à retirada da camada vegetal de qualquer porte, galhos, raízes, 

seccionamento de troncos em segmentos de comprimentos menores que 

viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos materiais, carga, 

transporte até 50m, descarga e espalhamento dos materiais. 
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8.8.3.2.5 à 8.8.3.2.8 e 8.8.3.2.11 à 8.8.3.2.12 – Escavação, carga e transporte de 

material: 

• Escavação, carga e transporte de material consiste nas operações de remoção 

do material constituinte do terreno nos locais onde a implantação da geometria 

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de 

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino final: 

aterro ou depósito de materiais de excedentes; 

• As operações de escavação e carga compreendem: escavação, carga e 

transporte de material em áreas de corte até o greide de terraplenagem; 

escavação, carga e transporte de material em áreas de corte situadas abaixo do 

greide de terraplenagem no caso em que o subleito é constituído por materiais 

impróprios, na espessura fixada em projeto ou pela fiscalização; escavação, 

carga e transporte de material, quando houver necessidade de remoção da 

camada vegetal, em profundidades superiores a 20,0 cm; escavação, carga e 

transporte de material de área de empréstimo; 

• Compreendem os solos em geral, de natureza residual ou sedimentar e seixos 

rolados ou não com diâmetro máximo de 0,15 cm; 

• Em geral todos os materiais são escavados por tratores escavo-transportadores 

de pneus, empurrados por tratores esteiras de peso compatível ou por 

escavadeiras hidráulicas; 

• Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser 

examinados e aprovados pela fiscalização; 

• Os equipamentos utilizados são os seguintes: tratores de esteiras equipados 

com lâmina, escavo-transportador ou escavadores conjugados, caminhões 

basculantes, pás carregadeiras, Motoniveladoras e escavadeiras hidráulicas e 

tratores para operação de push; 

• Todas as escavações devem ser executadas nas larguras e com a inclinação 

dos taludes indicados no projeto; 
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• A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza; 

• A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo 

projeto de terraplenagem e nas notas de serviço;  

• O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou 

rejeição dos materiais extraídos; 

• Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela 

classificação e caracterização efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as 

especificações de execução dos aterros, em conformidade com o projeto; 

• Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais 

escavados em cortes, para execução de camadas superficiais da plataforma, é 

recomendável o depósito dos referidos materiais em locais indicados pela 

fiscalização para sua oportuna utilização; 

• Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota do greide de 

terraplenagem, os taludes apresentem teor de umidade elevado, é necessário 

que se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de 

drenos profundos ou drenos sub-horizontais. A quantidade, posicionamento, 

diâmetro e comprimentos destes drenos devem ser executados de acordo com o 

projeto; 

• Imediatamente após a conclusão da execução deve ser iniciada a execução do 

aterro de proteção de taludes de corte, utilizando-se solo superficial, argilo-

arenoso, areno-argiloso laterizado ou aqueles no projeto; 

• Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos do subleito 

forem inadequados, isto é, constituídos por solos de expansão maior que 2%, 

possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é necessário o 

rebaixamento do greide de terraplenagem na espessura estabelecida em projeto, 

ou de 60,0 cm no mínimo, ou a definida pela fiscalização, nos casos não 

previstos em projeto; 
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• As espessuras e as características dos materiais constituintes das camadas de 

aterro devem estar em conformidade com as normas do DNIT e, com as 

determinações de projeto; 

• Os taludes ao final das escavações devem possuir a geometria indicada em 

projeto e superfície desempenada; 

• Somente devem ser efetuadas alterações de inclinação caso novos dados 

geotécnicos justifiquem a alteração da inclinação, ou quando ocorrerem 

escorregamentos durante a execução; 

• As cristas de corte e entradas dos taludes devem ser arredondadas e as 

banquetas, sempre que possível, devem possuir concordância com terreno 

natural, o que pode envolver escavações não previstas em projeto, cabendo a 

fiscalização autorizar estas escavações adicionais; 

• Os taludes em que houver diferentes inclinações, a concordância deve ser 

contínua, e executada de modo evitar a formação de elevações e depressões; 

• Desde o início das obras até seu recebimento definitivo, as escavações já 

executadas ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das 

águas e mantidas em condições que assegurem drenagem eficiente; 

• Durante a execução, o executante é responsável pela manutenção dos caminhos 

de serviços sem ônus ao contratante; 

• Todos os danos ou prejuízos que porventura ocorram em propriedades lindeiras, 

durante a execução dos serviços são de responsabilidade exclusiva do 

executante; 

• Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de 

acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de 

tolerância permitida; 

• Os serviços rejeitados devem ser corrigidos ou complementados; 

• Evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora 

das áreas de trabalho;  

• Evitar o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a velocidade usada; 
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• Aspergir água permanentemente nos trechos poeirentos, principalmente nas 

passagens por áreas habitadas; 

• O revestimento vegetal dos taludes, quando previsto, deve ser executado 

imediatamente após a execução dos cortes; 

• Implantar, caso necessário, sistema de drenagem provisório e de controle de 

processos erosivos, como carreamento; 

• A empresa executante deve licenciar a área de empréstimo, localizada fora da 

faixa de domínio, junto ao órgão ambiental responsável, antes do início de 

qualquer atividade na área; 

• O desmatamento, destocamento e limpeza, devem ser executados de acordo 

com as normas de DNIT, dentro do limite da área licenciada, e o material retirado 

deve ser estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, o solo 

orgânico possa ser reutilizado na recuperação da área; 

• Não é permitida a queima da vegetação removida; 

• Deve ser evitada a localização de empréstimo em áreas com restrições 

ambientais e de boa aptidão agrícola; 

• Não devem ser explorados empréstimos em áreas legalmente protegidas tais 

como: reservas ecológicas ou florestais, de preservação cultural, ou mesmo em 

suas proximidades; 

• O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deve ser controlado para evitar 

a implantação de vias ou trilhas desnecessárias; 

• As áreas de empréstimo devem ser mantidas, durante sua exploração, 

convenientemente drenadas de modo a evitar o acúmulo das águas, bem como 

os efeitos da erosão; 

• A exploração deve se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e 

licenciado ambientalmente; qualquer alteração deve ser objeto de 

complementação do licenciamento ambiental; 

• A escavação e carga de material são medidas e pagas por metro cúbico (m³) do 

volume escavado, medido no corte; 
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• A área da seção a ser considerada, para cálculo e medição do volume escavado, 

é a da seção medida após a escavação; 

• O volume das escavações não previstas em projeto, mas autorizadas pela 

fiscalização, é obtido através da seção medida após a escavação; 

• Quando ocorrem, em uma região, materiais de categorias diferentes, os volumes 

devem ser medidos para cada categoria, e se não for possível definir, na cava, 

horizontes ou linhas de separação entre os materiais, é feita a classificação em 

porcentagens dos volumes; 

• Os volumes de blocos, matacões ou fragmentos de rochas maiores que 0,50 m, 

isolados uns dos outros, são calculados considerando sua forma geométrica; 

• Blocos de dimensões menores que 0,50 m são amontoados e o volume do 

monte é obtido considerando sua forma geométrica e dimensões aproximadas, o 

total de espaços vazios no monte admitido é de 40%; 

• No caso dos blocos de dimensões menores que 0,50 m misturados com material 

de outra categoria, o volume de cada material é obtido com base na avaliação da 

composição percentual da mistura; 

• É objeto de medição a escavação e carga de material estocado, para posterior 

utilização, cujo volume é determinado através da seção transversal medida no 

corte, após a escavação; 

• A unidade de transporte de material escavado é o metro cúbico pela distância de 

transporte; 

• A distância de transporte é a menor distância real entre os centros de gravidade 

de corte e aterro ou depósito de materiais excedentes, considerando o percurso 

de ida e volta; 

• A menor fração a ser considerada para efeito de medição é de 10,0 dam (100m); 

• Não é objeto de medição o transporte de terra vegetal brejosa, quando a 

distância de transporte for inferior a 5,0 decâmetros; e de qualquer categoria 

quando a distância de transporte for inferior ou igual a 1,0 decâmetro; 
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• Os serviços executados e medidos da forma descrita são pagos de acordo com 

os seus respectivos preços contratuais, que variam de acordo com a natureza do 

material escavado; 

• Nos preços unitários estão inclusos: mão de obra necessária para execução dos 

serviços, com encargos sociais, BDI, todos os equipamentos e recursos 

utilizados na execução dos serviços de escavação, carga e transporte do 

material; 

• No preço unitário para execução de escavação de materiais de 3ª categoria, 

estão inclusos: as operações de execução do plano de fogo, perfurações, 

fornecimento e colocação dos explosivos, bem como cordel, espoleta, 

detonadores e todos os demais procedimentos relativos à segurança, isolamento 

do perímetro afetado pelas detonações e seu respectivo abafamento através de 

quaisquer materiais. Após as detonações, estão inclusos o término da 

desagregação e a carga do material nos veículos transportadores; 

• Está incluso ainda no preço unitário, o pré fissuramento para a conformação dos 

taludes de acordo com as solicitações de projetos. No caso de escavações em 

locais da região urbana ou de outras interferências, estão inclusos também os 

cuidados necessários para evitar os riscos de projeção dos fragmentos e 

propagação das vibrações sonoras e, deslocamentos de ar; 

• A drenagem de área é paga indiretamente por intermédio de bombeamento de 

vala. 

8.8.3.2.9 e 8.8.3.2.10 – Base de solo compactada mecanicamente a 95% do proctor 

normal - pavimentação urbana: 

• A Descarga, o espalhamento, a homogeneização, conveniente umedecimento ou 

aeração, a compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou 

empréstimos, são fundamentais para a construção do corpo do aterro até a cota 

correspondente ao greide da terraplenagem, destinados a substituir 

eventualmente os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de 

melhorar as fundações dos aterros; 
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• O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões 

tais, que permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto 

nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não 

deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá 

ultrapassar 0,20m; 

• Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o 

corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa 

específica aparente seca correspondente a 95% da massa específica aparente 

máxima seca, do ensaio DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 037/97. Para as 

camadas finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 

100% da massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os 

trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 

escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 

compactados, de acordo com a massa especifica aparente seca exigida. 

8.8.3.3 – RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

8.8.3.3.1 – Recuperação de áreas degradadas (reconformação de jazida): 

• A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste 

na recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de 

material estocado na periferia quando da exploração dessas áreas, seu 

espalhamento, e replantio; 

• Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira 

deverá recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal 

retirada para que apresentem bom aspecto; 

• O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, 

de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os 

taludes de aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas 

respectivamente, como medida de proteção ambiental; 
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• As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se 

retornar ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. 

No entanto, antes do lançamento e regularização da camada, será feita a 

escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar o 

enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado 

deve ser feita na ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o 

material proveniente dos horizontes mais profundos (C ou B) e depois o solo 

orgânico (Horizonte A). 

8.8.3.4 e 8.8.3.5 – REVESTIMENTO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

8.8.3.4.1 e 8.8.3.5.1 – Imprimação c/ asfalto diluído CM-30: 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 144/2014 – ES. 

8.8.3.4.2 e 8.8.3.5.2 – Pintura de ligação c/ emulsão asfáltica RR-1C: 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 145/2012 – ES. 

8.8.3.4.3 e 8.8.3.5.3 – Concreto Betuminoso usinado a quente - CBUQ c/ CAP 50/70 - 

faixa C - areia e brita comerciais: 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 031/2006 – ES. 

8.8.3.6 – TRANSPORTE 

8.8.3.6.1 à 8.8.3.6.8 – Transporte de materiais: 

• O local de aquisição dos cimentos de asfalto e emulsões será nas refinarias da 

Petrobrás ou nas capitais das unidades da federação com divulgação de preço 

na base ANP, para este projeto foi definido a cidade de Fortaleza (CE) por ser a 

capital com preços na base da ANP de menor distância para o local da obra. 

• O transporte da mistura deverá ser realizado em caminhões basculantes com 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água 

e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de 

dissolver o ligante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc.) não será permitida. 
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• Os demais materiais (filler e areia) serão transportados em caminhões 

basculante do local de origem ao local da usina. 

8.8.3.7 – DRENAGEM 

8.8.3.7.1 – Meio fio em concreto pré-moldado: 

• As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique 

enterrado no mínimo 20,0 cm. O fundo das valas onde serão assentados os 

meio-fios deverá ser regularizado e apiloado. O assentamento do meio-fio 

deverá ser executado após a regularização da via pública; 

• O meio-fio a ser utilizado será fabricado em concreto pré-moldado no traço 1:3:6 

(cimento, areia grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter dimensões de 13,0 cm 

na face superior e 15,0 cm na face inferior, 30,0 cm na altura e comprimento de 

1,00 m e resistência superior ou igual a 10 MPa; 

• Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa 

de cimento e areia grossa isenta de argila, no traço 1:3. 

8.8.3.8 – SINALIZAÇÃO 

8.8.3.8.1 – Pintura de faixa com tinta acrílica: 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 100/2009 – ES; 

• Especificação de Serviço – NORMA DNER-EM 276/00. 

8.8.3.8.2 à 8.8.3.8.5 – Fornecimento e implantação de placa sinalização totalmente 

refletiva: 

• Especificação de Serviço – NORMA DNIT 101/2009 – ES. 

8.8.3.9 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

8.8.3.9.1 – Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

14x9x19cm (espessura 14cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² 

sem vãos e argamassa de assentamento com preparo em betoneira: 

• Será executada para alinhamento da calçada definida no projeto, visando facilitar 

a determinação do piso; 
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• Serão executados com tijolos cerâmicos bem prensados, assados, sem falhas ou 

fendas, resistentes e de comprovada qualidade nas dimensões 9x14x19 cm e 

terá espessura de 14,0 cm; 

•  Será utilizada argamassa para assentamento no traço 1:2:8 com cimento, cal e 

areia média. 

8.8.3.9.2 – Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com 

colher de pedreiro, argamassa traço 1:3 com preparo manual: 

• As superfícies de revestimento deverão ser previamente chapiscadas com 

argamassa de cimento e areia média no traço 1:3; 

• Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas; 

• As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da 

aplicação de qualquer revestimento. 

8.8.3.9.3 – Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, 

preparo manual, aplicada manualmente em faces internas de paredes de 

ambientes com área menor que 10m², espessura de 20mm, com execução de 

taliscas: 

• O reboco será aplicado em argamassa 1:2:8 cimento, areia média e cal, reboco 

tipo paulista simples em uma só massa com acabamento camurçado e liso a fim 

de evitar imperfeições; 

• Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo 

apresentar uma superfície plana e aprumada. 

8.8.3.9.4 – Aterro apiloado em camadas de 20 cm com material de empréstimo: 

• O aterro deverá ser executado em camada de 6,00 cm, uniformemente 

umedecido, próximo da umidade ótima e fortemente apiloado; 

• A execução dos aterros será sempre em camadas horizontais, não se admitindo 

a execução de camadas inclinadas; 
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• Os materiais a serem utilizados na confecção dos aterros deverão ser de 

preferência, solos areno-argilosos, provenientes ou não das cavas das 

fundações, podendo ser utilizado areia fina quando as condições de umidade do 

terreno assim o indicarem; 

• A compactação poderá ser manual camada deverá apresentar umidade 

adequada. 

8.8.3.9.5 – Execução de passeio (calçada) com piso de concreto: 

• Será executado em concreto fck=20 MPa, confeccionado no traço 1:2,7:3 

(cimento/ areia média/ brita 1) com preparo mecânico em betoneira 400 L; 

• Será executado com espessura de 9,00 cm e é destinada a ligação entre as 

rampas entre um lado e outro das vias; 

• De preferência, a concretagem do piso será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, 

pontos sensíveis de percolação; 

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que 

o concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que 

os grãos do agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película 

que aí costuma formar-se. 

8.8.3.9.6 e 8.8.3.9.7 – Pavimentação com Piso Tátil direcional e/ou alerta, de 

concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com 

argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base: 

• O piso tátil direcional será executado em placas de concreto nas dimensões 

25x25 cm e espessura de 2,00 cm frisado na cor natural; 

• A base para o piso tátil será o piso em concreto com espessura de 9,0 cm, sendo 

assentado com argamassa industrializada destinada ao piso de concreto; 

• As placas deverão ser assentadas uma a uma, devendo ser acomodadas sobre 

argamassa industrializada com o auxílio de martelo de borracha ou soquete de 

madeira. 
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8.8.4 – SISTEMA DE IRRIGAÇÃO 

As tubulações para o sistema de irrigação serão de PVC rígido com diâmetro 

nominal de Ø32 mm e Ø60 mm, sendo que a irrigação se dará através de uma 

mangueira de plástico de Ø 32mm x 25m, ligada no ponto de água após o registro geral. 

8.9 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

As instalações elétricas serão executadas por profissionais habilitados seguindo 

rigorosamente a orientação dos projetos, atendidas as normas da ABNT e da 

concessionária local. 

8.9.1 – DESLOCAMENTO DE REDE ELÉTRICA 

• Distribuição de postes; 

• Remoção de postes; 

• Estrutura de baixa tensão; 

• Serão executadas conforme memorial descritivo de instalações elétricas em 

anexo. 

8.9.2 – ILUMINAÇÃO DE VIAS COM ENERGIA SOLAR E ILUMINAÇÃO DO 

CANTEIRO CENTRAL 

• Remoção de iluminação existente; 

• Implantação de postes de iluminação com energia solar para a rua; 

• Implantação de postes de iluminação comum para o canteiro central; 

• Serão executadas conforme memorial descritivo de instalações elétricas em 

anexo. 

8.10 – OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

• É exigência indispensável da Prefeitura que todos os materiais a serem 

empregados na obra deverão ser novos e de primeira qualidade; 

• Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais. 

As marcas e modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização; 
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• A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a 

execução da mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, 

seguros e equipamentos necessários a uma perfeita execução dos serviços; 

• A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A 

fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar 

indesejável ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

• Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em 

desenhos e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção 

definida; 

• Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto 

arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento. Quando houver omissão no 

projeto arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização; 

• Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela 

fiscalização e com os órgãos envolvidos no projeto; 

• A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes 

renegadas sem direito a ização; 

• A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom 

funcionamento, inclusive banheiro; 

• A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais 

necessários ao bom andamento de todos os serviços; 

• A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e 

especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscalização; 

• A contratada se responsabilizará pela colocação de placa de identificação do 

programa de financiamento, contendo detalhamento sobre a executora dos 

serviços; 

• Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes 

ao período de execução dos serviços; 
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• Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as 

características estabelecidas pela fiscalização da prefeitura e na falta deste às 

normas da ABNT no que couber; 

• Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 48 horas para a 

retirada do recinto da obra; 

• Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá 

ser retirada imediatamente do local da obra; 

• Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da 

obra; 

• Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá 

ser comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e 

ordene as providências a serem tomadas; 

• Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentas 

de impurezas, tais como materiais orgânicos, óleos, sais, pedras, etc. 


